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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N2 90/2021 CREDENCIAMENTO N9 14/2021 INEXIGIBILIDADE N2 21/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n° - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n2. 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 

Municipal Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n2

5.228.761-8 SSP-PR, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA 

- PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - 

Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 08.906.533/0001-49, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob 

o n2 038.928.579-03 e RG n9 6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado 

e, do outro, a empresa LORECI SALETE PESS BONISSSONI ART' LAB, pessoa jurídica de 

direito privado, estab&ecida na Rua Voluntários da Pátria, n-9 4.073, sala 4, Ed. Monte Cada, 

centro, Chopinzinho - PR (85.560-000), inscrita no CNPJ sob o n° 06.104.823/0001-43, 

representada pela Sra. Loreci Salete Pess Bonissoni, inscrita no CPF sob o n2 982.081.879-68 

e RG ri° 2.038.829-3, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 

normas da Lei Federal n2 8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, ajustam o 
presente contrato em decorrência do edital de Chamamento Público n2 14/2021, mediante 
as seguintes ciausuias e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO de PESSOAS 
JURÍDICAS PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA ATENDER AOS USUÁRIOS 
DO SUS NO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme as necessidades do Departamento 
de Saúde, de acordo com os procedimentos e valores descritos no subitem 3 do termo de 
referência - Anexo 1 ao edital de Chamamento Público n2 14/2021 e a este. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Chamamento Público para Credenciamento n° 14/2021, juntamente com seus anexos, a 

lnexigibilidade n° 21/2021 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Parágrafo primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA os valores e quantidades realizadas no mês em vigência. 
Parágrafo segundo: O valor total estimado deste contrato é de R$ 349.664,16 (trezentos e 
quarenta e nove mil seiscentos e sessenta e quatro reais e dezesseis centavos), conforme 

valores unitários detalhados no Anexo I - Termo de referência, não obrigando o município a 
contratar sua totalidade, já que é um valor estimado e será executado conforme a demanda 

do Departamento de Saúde do município. 
Parágrafo terceiro: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o 
prazo de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 
excluídos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 

contrato, firmados através de termo aditivo. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O prazo de contratação é de 350 (trezentos e cinquenta) dias, de 09 de 
novembro de 2021 a 24 de outubro de 2022. 
Parágrafo segundo: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado pelo mesmo período a critério da Administração junto a Secretaria de Saúde, 
tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei 
n° 8.666/93. 
Parágrafo terceiro: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 
comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 
(sessenta dias. 
Parágrafo quarto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
Parágrafo quinto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 
da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicia)mente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 
neste credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 
ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 — Demais Despesas com serviços médicos, hospitalares, odontológicos e 
laboratoriais 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC — 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087 

814 3328 3.3.90.39.50.99 

02 06/01 303 , 2.027 Manutenção das Atividades de MAC — 
Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087 

815 3345 3.3.90.39.50.99 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC — 
Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087 

816 2766 3.390.39.50.99 

02 06/01 494 2.066 Centro de Especialidades Odontológicas — CE0 
(MAC) 

716 2744 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.066 

Parágrafo segundo: A contratada não poderá cobrar qualquer complementação aos valores 
recebidos pelos serviços prestados, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
penalidades previstas no edital, contrato e na Lei de licitações, sem prejuízo da 

responsabilização criminal. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 
interessados no credenciamento, 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão 
reajustados. 
Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 
e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequifibrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

I. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previstve?. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 
contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
peJo mercado. 
Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e 
devolução do Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 
no credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, 
MULTAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
I. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n° 8.666/93. 

II. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da 
contratada dar causa ao cancelamento do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de 
atraso, no caso da contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e/ou 
contrato, até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por 
cancelado o contrato. 

Parágrafo segundo: Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de 
suspensão e declaração de inidoneidade: 

a) inexecução total de obrigações contratuais; 
b) inexecução parcial de obrigações contratuais; 
c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento (são 

exemplos de ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, 
apresentar documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da 
contratada, realizar combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos 
escusos, entre outras); 

e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 
virtude de atos ilícitos praticados. f) má qualidade no atendimento. 

Parágrafo terceiro: Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prazo de 3 
(três) dias, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio 
recolhimento da respectiva multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente 
efetuada justificativa exposta; o CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se 
improcedente, a importância recolhida peta contratada será devolvida pelo MUIV(CíPiO, no 
prazo de 12 (doze) dias contados da data do julgamento. 
Parágrafo quarto: Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, 
independente, de notificação judicial, poderá rescindir o contrato. 
Parágrafo quinto: Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela 
fa,ência da Contratada, ou da rescisão admjnistrativa do contrato por cu,pa da mesma. 
Parágrafo sexto: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE 
na ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada 
ou da rescisão administrativa do contrato por cuipa da mesma quando a natureza e as 
características da infração se revistam a juízo do CONTRATANTE, do caráter de especial 
gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a 
indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 

Parágrafo único: O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 

CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 

objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 
dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 
dos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
Parágrafo primeiro: O Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente 
de notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato; 

d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 
contratuais. 
Parágrafo terceiro: Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os 
prejuízos, o CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento compatível a CONTRATADA: 

a) dos serviços corretamente executados. 
b) de outras parcelas, a critério do CONTRATANTE. 

Parágrafo quarto: No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o 
Contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do 
valor do Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, 
estes fixados em 20% (vinte por centoj do valor do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência — Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda 
que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto 
deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 
profissionais a ela vinculada. 
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comerciai, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com pfenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 08 de novembro de 2021. 

C1)\v~ 
Anderson Manique Barreto Vi icius Tourinho Loreci Salete Pess Bonissoni 
Prefeito Fundo Municipal de Saúde Loreci Salete Pess Bonissoni Art' Lab 
CONTRATANTE CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoa 
Jurídica para confecção de próteses dentárias para atender aos usuários do SUS no 
município de Coronel Vivida, conforme às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

ITEM QTDE 

ESTIMADA 

UN CÓD. 

PMCV 

DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

1 504 UN 1529 CONFECCAO DE PROTESE TOTAL 

MANDIBULAR E MAXILAR, PLACAS 

POPIDENT, ROLETE EM CERA, MOLDEIRA 

INDIVIDUAL, MONTAGENS, 

REMONTAGENS, AC RI LIZACAO E 

VAZAMENTO DE GESSO ESPECÍFICO 

300,14 151.270,56 

2 384 UN 7737 PROTESE PARCIAL REMOVIVEL COM 

ESTRUTURA METALICA (ELEMENTOS 

RIGIDOS E FLEXIVEIS, COMPOSIVAO: LIGA 

BIOCOMPATIVEL COMPOSTA DE 70% DE 

COBALTO E 30% DE CROMO) E DENTES 
ACRILKVS {7-MPLA PRENSAGEM; 

FABRICADO COM RESINA ACRILICA DE 

ALTO PESO MOLECULAR, COMBINADA 

COM O USO DE DUPLA LIGACAO CRUZADA 

(DIC); ALTA RESÍSTENCÍA MECANÍCA, 

QUiMICA E A ABRASAO; ALTA 

ESTABILIDADE DE CORES; FLUORESCENCIA 

NATURAL; CUMPRE A ESPECIFICACAO DA 

NORMA ISO 22112:2005; COMPOSICAO: 

POLI M ETI L M ETACRI LATO, DI METACRILATO 

DE ETILENOGLICOL (EDMA), 

POLIMERIZADO, OMC (CERÂMICA 

ORGANICAMENTE MODIFICADA), 

FLUORESCENTE, PIGMENTOS 

BIOCOMPATIVEIS) 

516,65 198.393,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 349.654,15 

2. Justificativa: 
2.1. Justifica-se a necessidade da referida contratação visando suprir as necessidades de 
próteses dentárias dos pacientes assistidos pelo Sistema Único de Saúde e pelo Programa de 
Atendimento e fornecimento gratuitos de próteses dentárias. 
2.2. Considerando a Portaria n 9 Si ii/SAVMS, de 29 de dezembro de 2000, que estabdece o 
cadastramento dos estabelecimentos de saúde no Pais, vinculados ou não ao SUS; 
2.3. Considerando a Portaria n2 599/GM/MS, de 23 de março de 2006, que define critérios, 
normas e requisitos para a implantação de Centros de Especialidades Odontoiógicas (CEO) e 
de Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (1RPD); 
2.4. Considerando a Portaria n9 2.867/GM/MS, de 27 de novembro de 2008, que estabelece 
recursos a serem transferidos do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) para o 

.9ut 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Teto Financeiro Anual da Assistência Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta 

Complexidade (MAC); 
2.5. Considerando a Portaria n9 2.373/GM/MS, de 7 de outubro de 2009, que altera a 
redação da Portaria n9 599/GM/MS, de 23 de março de 2006; 
2.6. Considerando a Portaria n2 211/SAS/MS, de 13 de maio de 2011, que altera os valores 

dos procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS) realizados pelos Laboratórios Regionais 
de Próteses Dentárias (LRPD), segundo critérios estabelecidos pela Política Nacional de 
Saúde Bucal; 
2.7. Considerando as Portarias n° GM/MS 2.374 e 2.375, que trata do repasse financeiro 
para o município/estado que credenciar LRPD (Laboratório Regional de Próteses Dentárias); 
2.8. Considerando PORTARIA N2 1.570, DE 29 DE JULHO DE 2004, que estabelece critérios, 
normas e requisitos para a implantação e habilitação de Centros de Especialidades 
Odontológicas e Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias. 
2.9. Considerando o Plano Brasil Sem Miséria, que visa ações Inter setoriais, tendo como 
público alvo a população em extrema pobreza. O programa Brasil Sorridente entrou no 
escopo de ações de saúde do Plano com a produção de próteses dentárias para essa 
população, justificamos que: 
2.10. A prestação de serviços de laboratório para confecção de próteses dentárias se faz 
necessária para a ampliação do acesso da população às ações de promoção, prevenção e 
recuperação da saúde bucal, de tal modo contribuindo para a melhoria dos indicadores de 
saúde bucal no Município de Coronel Vivida e, consequentemente, contribuindo para a 
melhoria desses indicadores em nível nacional, além de atender a Portaria N9 1.825, DE 24 
DE AGOSTO DE 2012. 
2.11. As quantidades previstas no objeto deste, foram implantados ao CE0 (Centro de 
Especialidades Odontológicas) e LRPD (Laboratório Regional de Próteses Dentárias), que é 
exigência do Ministério da Saúde, conforme portarias citadas acima, onde exige-se que 
sejam realizadas as próteses para que não haja o corte de incentivos financeiros para este 
fim. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. A quantidade estimada ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 
quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades, e como são 
estimados, ou seja, no término do contrato, o remanescente será automaticamente 
suprimido, ficando o contratante desobrigado da utilização total do serviço contratado, e 
consequentemente de seu pagamento. 

4. Avaliação dos Custos: 
4.1. O Custo total estimado do presente Termo é de R$ 349.664,16 (Trezentos e quarenta 
e nove mil seiscentos e sessenta e quatro reais e dezesseis centavos), conforme Mapa 
Comparativo em anexo_ 
4.2. O valor estimado não implicará em nenhuma previsão de crédito, sendo que os 
serviços serão pagos quando efetivamente prestados, autorizados e aprovados pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
4.2. Os serviços de Confecção de Próteses Dentárias Totais e Parciais a serem executados, 
serão remunerados tendo como parâmetro os valores constantes da tabela data SUS 
vigente. 
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5. Condições de Credenciamento: 
5.1. Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 
comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 
neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 

5.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo 

as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n2. 8.666/93 — Lei de Licitações. 
5.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Municipal. 
5.4. Aqueles que tenham incompatibilidade negocial com o Município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n2. 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
5.5. Possuir Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde — CNES, Alvará de 
funcionamento, Alvará de licença sanitária, em pleno vigor, os documentos deverão estar 
escritos em idioma português e não deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de 
corretivos. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à entrega dos itens, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.3. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto a 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.9 8.666/93. 

Prara ArwpIn MP77OrrIfl drI9- - RgÇÇO-CAfl - Core-mel V,uir1 - ParnnÁ ,9N 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
7.4. Prestar o serviço com equipe composta por profissionais especializados e em condições 
adequadas e exigidas pela legislação vigente, procedendo a confecção das próteses 
dentárias, cumprindo rigorosamente as determinações emanadas pelos respectivos órgãos 
responsáveis e fiscafizadores da atividade inerente, responsabilizando-se em todos os 
aspectos, sem exceção de qualquer modalidade. 
7.5. A Contratada deverá fornecer relatório mensal, discriminados por data, nome do 
paciente e nome da prótese dentária, devidamente assinado pelo representante legal da 
Contratada. 
7.6. É de responsabilidade exclusiva e integral da Contratada o pagamento dos profissionais, 
incluído o recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 
comerciais resultantes de vinculo empregaticio, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o Município de Coronel Vivida- Pr. 
7.7. Os locais de prestação dos serviços são de inteira resp,onsabdade da Contratada, a dual 
deverá indicar e deverá estar devidamente cadastrado no Sistema do Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde - SCNES, com endereço complementar quando não for o 
endereço oficial da empresa. 
7.8. Em caso de necessidade de cancelamento ou suspensão dos serviços, a Contratada 
deverá justificar por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência a Secretaria 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida,, através do gestor do contrato, sendo que os 
atendimentos deixados de serem prestados serão repostos na próxima competência. 
7.9. Em casos especiais a Contratada deverá comunicar o Contratante para acordar o 
atendimento, garantindo os procedimentos dos pacientes, ou seja, o número de 
autorizações total de atendimentos/procedimentos é de obrigatória execução da 
Contratada. 
7.10. Não cobrar qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos estabelecidos em contrato. 
7.11. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 
ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 
7.12. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 
7.13. Permitir que os serviços executados e os processos de serviços sejam supervisionados 
por técnicos designados peta Secretaria de Saúde, se necessário. 
7.14. A Contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento de toda a 
legislação incidente sobre sua atividade, inclusive ambiental e sanitária. 
7.15. Devem ser de inteira responsabilidade da Contratada o transporte e descarte 
adequado do material, seguindo as orientações da RDC 302/05 e 306/04 — ANVISA. 
7.16. Nenhum serviço fora das especificações poderá ser realizado, ainda que em caráter 
extraordinário, sem a prévia e expressa concordância da Administração Municipal. 

8. Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatorios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 
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8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

9. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

9.1. O Centro de Especialidades Odontológicas — CEO, s será responsável pela confecção 
da moldagem da prótese nos pacientes. 
9.2. Fica a cargo da empresa contratada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
após a solicitação, o recolhimento e transporte dos modelos de gesso vazados, que terá dia 
da semana estabelecido em reunião com a coordenação de odontologia do CEO após 
assinatura do Contrato. 
9.3. Os ajustes e provas que se fizerem necessários serão realizados por profissional 
dentista, contratado pelo Município de Coronel Vivida, no Centro de Especialidades 
Odontológicas — CEO. 
9.4. Em caso de resultado duvidoso, as próteses deverão ser refeitas, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, sem qualquer ônus para o Contratante. 
9.5. A produção mensal das Próteses será acompanhada pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Coronel Vivida, que mensalmente irá autorizar ao laboratório contratado a 
confecção das mesmas conforme demanda existente. 
9.6. O Contratante, por meio de seus profissionais se reserva ao direito de inspecionar o 
objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. 
9.7. A confecção das próteses dentárias deverá incluir todas as despesas por parte do 
contratado, vazamento de gesso específico, montagem e remontagem de dentes. 
9.8. Não serão aceitos POP DENT, somente dentes com no mínimo 3 prensagens. 
9.9. Os dentes utilizados para a confecção das Próteses deverão estar de acordo com as 
especificações descritas. 
9.10. Os produtos deverão ser entregues em no mínimo 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da requisição de entrega e respectiva quantidade dos produtos, no 
Centro de Especialidades Odontológicas — CEO, no seguinte endereço: Rua Primo Zeni, S/N, 
Bairro São José Operário, no município de Coroneí Vivida, - PR. 
9.11. O Contratante reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer serviço que não 
atender as especificações contidas nesse Termo de Referência. 

10. Forma de Pagamento: 
10.1. O pagamento será efetuado até o 109 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entreiinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA — índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
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Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

H. Prazo de Vigência: 
11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado pelo 
mesmo período a critério da Administração junto a Secretaria de Saúde, tendo por 
fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei (12

8.666/93. 
11.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 
intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 50 f sessenta) dias. 
11.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 
11.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

12. Dotação Orçamentária: 
12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Anticorrupção: 
13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n2
8.429/1992), a Lei Federal ne 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta prápriv quanto por fritermédk3 de outrem, ~quer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestão e Fiscalização do Contrato: 
14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n° 7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
14.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 
Decreto Municipal n° 7.471, para as solicitações feitas pela Secretaria de Saúde. 
14.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, a Sra. Verusca Cristina Pizzatto 
Fontanive, matriklaa ne 12.971/1. 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 
prestadas são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho Verusca C. P. Fontanive 
Secretário Municipal de Saúde Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor Fiscal 

Coronel Vivida, 08 de novembro de 2021. 

,ÇU 
Anderson Man>ue Barreto VÁliCIUS Tourinho Loreci Salete Pess Bonissoni 
Prefeito Fundo Municipal de Saúde Loreci Salete Pess Bonissoni Art' Lab 
CONTRATANTE CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 
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Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edição no 8015 Pato Branco. 13 e 14 de novembro de 2021 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VNIDA - ESTADO DO PARARA 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO 141 00,5001 

0971 06/1021 ABFRTU.A 05,1021 PROPOSTAS apot a. 08 0051s 
DISPUTA 2611021 ru 39130,0., 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS ACILASIÇOES DE MATERIAIS 
AMBULATORIAS PARA MANUTENÇÃO DOS SE'ORES DE ENFERMAGEM DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE CAOS cco UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA 24 MORAS 
AMBULANC1AS E ATENDIMENTOS DOMICILIARES c PACIENTES. coVonne drecamenado no 
otseto loa' ente .31 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO -PREGÃO ELETRÔNICO It. 09/2021 
DATA 06/10/21 ABERTURA 25110/21 PROPOSTAS IN. • 08 OON 
DISPUTA. 2017021 a, 135,30rno 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTLMIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
AMBULATORLAIS PARA MANUTENÇÃO DOS SETORES DE ENFERMAGEM DAS UNIDADES 
BASICAS DE SAUDE, CAOS I, CEO, UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA 24 HORAS 
AMBULANCIAS E ATENDIMENTOS DOMICILIARES 4 PACIENTES con'onne ckscorrenho no 
00,10 00 Dresehe edital 
A (3.031010 a3 depla aos atos &orna encomia-. Minn/oa no entanto 0110•t•Ç •1•030.33 

a' , • calço,. autotindo pela Lei Alumopal n' .3 de 2S de 
,ne,o J• :021 r•p.dan,•ntada, oalo Decreto n• V391 d• 1 d• 'Jen h 2021. 

MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO sul - PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO N°51/2025 

UASG: 989979 

O MlIfIlCip10 de 13)n,  Sucesso c10 Sul - 01 107111 (0 c.,e real terá o Pregão° 

Eletr(Snico 1. 81/2021, do too MENOR PREÇOS POR LOTE. 00)ettvand0 O °MOIO 
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preventiva, fornecimento e/ou substituição de peças, componentes, 

%onerares, materiais • m.or., utdixados aa operação (exceto papel e 

grampo), conforme dexrit0 nO lartn0 de Referencia Anexo I. A sessào do 

1,6900 eletrOn CO Será real.zada através dl ide 13.1N 901, JnicomDF•JOI-111. 01 

dia 02/12/2021, às 095a00min. o edital encontra -Se diSporavel no endereCo 

oietIOniCO, Muss, ser so1cdado pelos e•mails 

vegoeiro_bsSOIX,Imad.corn e/Ou No0005esObssu(.pr.90u.br. Mais eformaçães tee 

.1E.) 3234.1135. 

co" Sucesso do Sul, 12 de novembro de 2021. 

IOStane Folie 
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muNICIPi0 09 COROtiEL VIMA -SsTADO DO PARA. 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRENCM PUBLICA 042011 

de Cora. Vnala Fatah oo Paraná, lana putrko a Coreurenra PiAtea n• 0.2021 , 
MELROS OFERTA PCR atou Otádo CONCESSÃO DE JSO DE BEM PUBLICO DE PROPRIEDADE 
DO a:00.M CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO EIA AGROINCNSTRIALITAÇÂO ICEPAGROI 
SENDO os 00050.05 DENOMINADOS uNiOADE SLINOS ursos. çavras e VERDURAS 
UNIDADE LEITE ~ADE 4705 (1 umoADE ce TRANSFORMAÇÃO VEGETAL t OCkIZADOs Na 
ÁREA Sul3DNISÃO DO LOTES' 39 DO NuCLE0 BARRO PRETO. 1.0010 FLOR DA 5E658, 5013 
MATRICULA 13 80911. Pe... dos Enna.. até at. 09 00 (no. PlOrlea; DO PO 17 d• emane. de 
2021. An.,. ao. em CR 00 move nau) 17 h dAirihted oe 2021. na salg de mandes do 
Manieto de Coronel Vroda ettue. n• Pra. Anoo, Muzonio Vis Cento Conmel Orada -OS O 
prezo dama conca.. 00.0012100001 mama coden.eer pronoparao 10050001 0101140 no come O 
oral pode. eer 90800059 as 010051015 10 Coronel Vnotta dm 0803 M1200 coas. dm 13 CO as 
'100 Ihraa est letvel cro arte Lr Innurnap5th lhe: 325250300 Com.e' 
vit.. 12 de mutambo 2021..ena.o O Atatt C,Ft. 

StUNICIPIO DE CORONEL VI JOA - PR 
AVSSO SE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETROMCO 77/2(11

TIPO MENOR PREÇO POR LO'rE - AMPLA CONE ORRENCIA 
C/Meto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 00 (SEIS) CARRETAS 
AGRICOLAS. PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DECORRENTE DO 
CONVÉM° N. 890018/2019 - PROPOSTA N't 0302322019 PARTICIPES MAPA E O MUNICPIO 
DE CORONEL VINDA Inicio do com00 das p.opostas 3 pao la, 08005rn. PD dia 17 de 
nove.. de 2021 are In 043h0Orrin . da . dane.. de 2721 Ao(ntura das orop.as apos es 
06.0mm . da 01 de derembo Oe 2021. Unica da .puta de 1,0,00 . 091,30rin do 01 de 
*am.o 00 7071 VALOR MÁXIMO TOTAL RO .2 NO 00 Prazo de inçanoa 12 meses Os 
:gomamo.00 po/a acesso ao Pregao Eletdineco esta, doponoors no RO 500 con, SI 
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FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais IN 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito- GLP Tipo 13, 
Cargas de Gás Liquefeito- GLP Tipo 45, Botijão de Gás liquefeito de 
petróleo tipo P13 e P45, Cargas para garrafão de Água Mineral 
Natural de 20 litros, Água mineral em garrafa e Água mineral em 
copo, atendendo as necessidades das Secretarias 
VALOR TOTAL: RS 14.640,00 (Quatorze mil e seiscentos e 
quarenta reais). 
CONTRATADA: APARECIDA OLIVEIRA COMERCIO 
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 
33.331.007/0001-45. 
DATA: 27/10/2021 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Patrik Alves 

Código Identificador:04670CB9 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 77/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE — AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE 06 (SEIS) CARRETAS AGRÍCOLAS, PARA ATENDIMENTO 
AOS AGRICULTORES FAMILIARES DECORRENTE DO 
CONVÊNIO N° 890018/2019 — PROPOSTA N° 030252/2019, 
PARTÍCIPES: MAPA E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 17 de 
novembro de 2021 até às 08h00min do dia 01 de dezembro de 2021. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 01 de dezembro de 
2021. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 01 de dezembro 
de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 192.000,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 12 de novembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:3973E2B1 
-----

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 04/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
04/2021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma público a 
Concorrência Pública n° 04/2021, tipo MELHOR OFERTA POR 
ITEM. Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO DE 
PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO 
(CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS DENOMINADOS 
UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, 
UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE 
TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA 
SUBDIVISÃO DO LOTE N° 39, DO NÚCLEO BARRO PRETO, 
LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 13.809 / 1. 
Protocolo dos Envelopes: até às 09:00 (nove horas) do dia 17 de 
dezembro de 2021. Abertura após as 09:00 (nove horas) do dia 17 de 
dezembro de 2021, na sala de reuniões do Município de Coronel 
Vivida, situada na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, Coronel 
Vivida — Pr. O prazo desta concessão é de até 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado conforme previsto no edital. O edital poderá 

ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações (046) 3232-8?,0Q-.:—:•Z: 

, 

Coronel Vivida, 12 de novembro de 2021. 

FERNANDO Q. ABATTI, 
Presidente da CPL. 

P , 5

4. 

Publit'ado•pér:'7
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:102B5F36 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E RESUMO DE CONTRATO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 22/2021 
Processo Licitatório n° 144/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n" 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do "caput" do art. 25, do diploma 
legal invocado, para o credenciamento da empresa LUANA 
BORDIGNON OSÓRIO — ME, inscrita no CNPJ n° 13.213.518/0001-
55, para confecção de próteses dentárias para atender aos usuários do 
sus no município de Coronel Vivida. Valor total estimado R$ 
349.664,16 (trezentos e quarenta e nove mil seiscentos e sessenta e 
quatro reais e dezesseis centavos). Período da prestação do serviço é 
de 348 (trezentos e quarenta e oito) dias, de 11 de novembro de 2021 a 
24 de outubro de 2022. Publique-se. Coronel Vivida, 10 de novembro 
de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito 

CONTRATO n° 92/2021 — Inexigibilidade n° 22/2021 — Contratante: 
Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de 
Saúde de Coronel Vivida - Paraná. Contratada: LUANA 
BORDIGNON OSÓRIO — ME, inscrita no CNPJ n° 13.213.518/0001-
55. Objeto: Contratação de empresas para confecção de próteses 
dentárias para atender aos usuários do sus no município de Coronel 
Vivida. Valor total estimado: R$ 349.664,16. O prazo de contratação é 
de 348 dias, de 11 de novembro de 2021 a 24 de outubro de 2022. 
Coronel Vivida, 10 de novembro de 2021. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito 

CONTRATO n° 90/2021 — Inexigibilidade n° 21/2021 — Contratante: 
Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de 
Saúde de Coronel Vivida - Paraná. Contratada: LORECI SALETE 
PESS BONISSONI ART' LAB, inscrita no CNPJ n". CNPJ 
06.104.823/0001-43. Objeto: Contratação de empresas para confecção 
de próteses dentárias para atender aos usuários do sus no município de 
Coronel Vivida. Valor total estimado: R$ 349.664,16. O prazo de 
contratação é de 350 dias, de 09 de novembro de 2021 a 24 de outubro 
de 2022. 

Coronel Vivida, 08 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:E843E6FE 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DELIBERAÇÃO N° 03/2021, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Súmula: Dispõe sobre a constituição da Presidência e 
Secretariado do Conselho Municipal de Assistência 
Social — CMAS. 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), de Diamante 
D'Oeste — Pr., de acordo com suas competências conferidas pela lei n° 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social 

www.diariomunicipal.com.br/amp 85 


